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EDITAL Nº 04/2025 - SELEÇÃO INTERNA DE MUDANÇA DO NÍVEL DEMESTRADO PARA DOUTORADO EM EDUCAÇÃO
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Edu
ação – PPGE, da Universidade Federal doCeará - UFC, 
omuni
a a abertura de ins
rições para o pro
esso seletivo de progressão do nível doMestrado ao nível de Doutorado em Acadêmico em Educação, no período de 31/03/2025 a16/04/2025, para ingresso no semestre letivo 2025.2.
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O pro
esso seletivo será regido por este Edital, 
onforme o Regimento Interno do PPGE; aPortaria Nº 001A/2013, de 04 de janeiro de 2013; a Resolução CEPE/UFC n° 14, de 16 deoutubro de 2013; e a Resolução CEPE/UFC n° 17, de 04 de dezembro de 2015.
1.2 O presente Edital tem 
omo objetivo o preen
himento de até 03 (três) vagas, para AmplaCon
orrên
ia (AC), e 02 (duas) vagas para Políti
a de Ações Afirmativas (PAA), no Cursode Doutorado em Edu
ação, ofertado no semestre letivo de 2025.2, para alunos regularmentematri
ulados no PPGE-UFC, em nível de Mestrado, indi
ados pela ban
a para progressão,
onstando em ata no exame de qualifi
ação.1.3 As vagas serão distribuídas nas linhas de pesquisa e eixo temáti
o, de a
ordo 
om adisponibilidade de vagas dos(as) professores(as)-orientadores(as);1.4 A 
oordenação do PPGE-UFC não assegura direito de bolsa a nenhum(a) candidato(a)aprovado(a) no pro
esso seletivo interno de mudança de nível de Mestrado para Doutorado(Edital 04/2025).1.5 Do
entes orientadores do PPGE-UFC, 
om alunos requerentes à progressão, devem possuirvagas dentro dos limites estabele
idos pelo Regimento do PPGE: 08 (oito) orientandos.1.6 As ins
rições devem atender, obrigatoriamente, os requisitos deste edital.1.7 É de responsabilidade ex
lusiva do 
andidato ao pro
esso seletivo a observân
ia dospro
edimentos e prazos estabele
idos nesse edital.1.8 O pro
esso seletivo PPGE Nº 04/2025 será realizado no âmbito da Fa
uldade de Edu
ação, daUniversidade Federal do Ceará.1.9 Informações e instruções pertinentes ao pro
esso seletivo serão disponibilizadas,ex
lusivamente, por meio do site do PPGE: www.ppge.uf
.br. Não serão prestadasinformações e instruções por e-mail, telefone ou WhatsApp.1.10 Em 
onformidade 
om a Resolução nº 15/CEPE, de 01 de dezembro de 2023, há no presenteedital previsão de vagas destinadas às seguintes 
ategorias, 
omo Políti
a de AçõesAfirmativas (PAA): pessoas negras (pretas e pardas), indígenas, quilombolas, pessoas 
omdefi
iên
ia e pessoas trans (Para esse último, 
onforme pro
esso SEI nº 23067.047171/2024-17).1.10.1 São 
onsideradas pessoas negras (pretas ou pardas) aquelas que assim se autode
lararem noato da ins
rição (Anexo II), 
onforme o quesito 
or ou raça utilizado pela Fundação InstitutoBrasileiro de Geografia e Estatísti
a (IBGE). A autode
laração do 
andidato goza de presunçãorelativa de vera
idade, que prevale
erá em 
aso de dúvida razoável a respeito de seu fenótipo.

http://www.ppge.ufc.br/


1.10.2 São 
onsiderados indígenas aqueles que assim se autode
lararem e apresentarem, no ato dains
rição, 
ópia do Registro Administrativo de Nas
imento e Óbito de Indígenas (RANI) oude
laração de perten
imento emitida pelo grupo indígena, assinada por liderança étni
a lo
aldevidamente legitimada. (Anexo II).1.10.3 São 
onsiderados quilombolas aqueles que assim se autode
lararem e apresentarem, no ato dains
rição, de
laração emitida pelo grupo ao qual perten
e, assinada por liderança étni
a lo
aldevidamente legitimada. (Anexo II)1.10.4 São 
onsideradas pessoas 
om defi
iên
ia aquelas que assim se autode
lararem e
omprovarem, no ato da ins
rição, que se enquadrarem nas tipologias des
ritas na Lei nº 13.146, de6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
om Defi
iên
ia), e nos De
retos nº 3.298, de 20 dedezembro de 1999, e nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, da Presidên
ia da Repúbli
a, bem 
omoas 
om transtorno do espe
tro autista, 
onforme Lei nº 12.674, de 27 de dezembro de 2012. O laudomédi
o, 
arimbado e assinado 
om CRM e/ou RMS, deverá 
onter a des
rição da espé
ie e do grauou nível da defi
iên
ia do(a) 
andidato(a), 
om o 
ódigo 
orrespondente da Classifi
açãoInterna
ional de Doenças da OMS (CID). (Anexo II).1.10.5 Serão 
onsideradas pessoas trans aquelas que, no ato de ins
rição, assim se autode
lararem(Anexo II) e apresentarem do
umento 
omprobatório de retifi
ação da identifi
ação ou de in
lusãodo nome so
ial no 
adastro de pessoa físi
a (CPF).1.10.6 Em 
aso de suspeita de autode
laração falsa, mediante denún
ia formal, 
om materialidade, aComissão de Heteroidentifi
ação desta Universidade Federal do Ceará será 
onsultada e emitirápare
er 
on
lusivo, que será 
onsiderado 
omo de
isivo para a análise do ato administrativo1.10.6.1 As Pessoas 
om Defi
iên
ia 
omprovarão suas 
ondições por meio de laudos médi
osemitidos e entregues no ato de ins
rição e poderão passar por perí
ia médi
a na UFC.1.10.6.2 A denún
ia deve ser enviada ao e-mail: ppge.sele
oes@uf
.br.1.10.7 Caso não seja enviado do
umento 
omprobatório, na modalidade de reserva de vagas, paraPolíti
as de Ações Afirmativas (ou a do
umentação esteja in
ompleta), 
andidata-seautomati
amente a uma das vagas da ampla 
on
orrên
ia.1.10.8 Todos os(as) 
andidatos(as) ins
ritos(as) neste pro
esso seletivo, tanto aqueles(as) que
on
orrem às vagas reservadas pela Políti
a de Ações Afirmativas quanto os(as) que 
on
orrem àsvagas de Ampla Con
orrên
ia, serão avaliados(as) pelos mesmos 
ritérios previstos neste Edital.1.10.9 Na hipótese de não haver número de 
andidatos pretos ou pardos, indígenas, quilombolas,trans, ou 
om defi
iên
ia aprovados sufi
iente aprovados pela PAA, as vagas remanes
entes serãorevertidas para a ampla 
on
orrên
ia a serem preen
hidas pela ordem de aprovação e 
lassifi
ação.1.10.10 Os 
andidatos pretos ou pardos, indígenas, quilombolas, pessoas trans ou 
om defi
iên
ia
on
orrerão 
on
omitantemente às vagas destinadas à ampla 
on
orrên
ia, de a
ordo 
om a sua
lassifi
ação no pro
esso seletivo.1.10.11 Todos(as) os(as) 
andidatos(as) 
otistas (PAA) 
on
orrem entre sí, independentemente da
ategoria da ação-afirmativa (negro, indígena, quilombolas, pessoas trans ou 
om defi
iên
ia).
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2 DAS INSCRIÇÕES2.1 As ins
rições serão realizadas de a
ordo 
om os seguintes pro
edimentos:2.1.1. preen
her o formulário eletrôni
o disponível no SIGAA, no 
aminhohttp://www.si3.uf
.br/sigaa/publi
 (aba: Pro
essos Seletivos/Pro
essos seletivos Stri
to Sensu) eimprimir o 
omprovante em formato PDF, devendo anexar 
ópia digitalizada em formato PDF,legível e sem rasuras, em arquivo único, 
om tamanho máximo de 10 MB, dos seguintesdo
umentos:
2.1.2 A) Comprovante de ins
rição eletrôni
a emitido pelo SIGAA;B) Tabela de Produção A
adêmi
a, 
om as devidas 
omprovações (Anexo I);C) Projeto de Tese sem identifi
ação;D) A Dissertação em andamento, sem identifi
ação, 
ontendo a Introdução, o 1º e o 2º
apítulo 
on
luídos e o esboço do ter
eiro 
apítulo, 
om as devidas referên
ias.E) Cópia do Currí
ulo Lattes (atualizado na base do CNPq);F) Cópia da Ata de Qualifi
ação do Projeto, assinada pela ban
a, indi
ando a progressãoao Doutorado;G) Pare
er do orientador, justifi
ando a disponibilidade do(a)
andidato(a) para 
ursar o Doutorado;H) Termo de 
ompromisso assinado pelo orientador do 
umprimento do prazo de dezoitomeses para a defesa de dissertação do proponente.I) Candidatos às vagas da Políti
a de Ações Afirmativas: in
luir o Anexocorrespondente, 
onforme des
rito nos subitens 1.10.1 a 1.10.5 deste Edital;J) Caso 
on
orra à vaga reservada pela políti
a de ações afirmativas, no 
aso deindígena, quilombola, pessoa 
om defi
iên
ia ou pessoa trans, in
luir adocumentação complementar específica des
rita nos subitens 1.10.2 a 1.10.5 desteEdital.

2.1.3.Exigir-se-á que o (a) 
andidato(a) tenha publi
ado um artigo na área de Edu
ação emperiódi
o 
om Qualis, (Tabela CAPES) ou 
apítulo de livro, em editora na
ional 
om ConselhoEditorial.2.1.4.Não serão a
eitos artigos apenas submetidos em periódi
os, artigos e resumos expandidospubli
ados em anais de eventos na
ionais ou interna
ionais, livros ou 
apítulos de livros que seen
ontrem no prelo.2.1.5.Só serão a
eitos pedidos de ins
rição que estiverem 
om a do
umentação 
ompleta e foremen
aminhados dentro do período definido no edital.2.1.6.Cada 
andidato(a) às vagas de Políti
a de Ações Afirmativas ou de Ampla Con
orrên
ia deverealizar, apenas, uma úni
a ins
rição a este pro
esso seletivo.2.1.7.O(a) 
andidato(a) à vaga reservada pela Políti
as de Ações Afirmativas que não anexar, no atoda ins
rição a este pro
esso seletivo, o respe
tivo Anexo men
ionado nos subitens 1.10.1 a 1.10.5 terásua soli
itação indeferida, sendo sua ins
rição validada às vagas de Ampla Con
orrên
ia.
3 DA SELEÇÃO3.1. A Coordenação nomeará uma ban
a para avaliação interna dos pedidos de progressão
omposta por três professores da UFC, sob a presidên
ia de um do
ente permanente do PPGE.3.2. Será divulgado no site do PPGE, www.ppge.uf
.br, a relação nominal dos 
omponentes da(s)ban
a(s) examinadora(s) responsável(eis) pela seleção dos 
andidatos, em até 48 horas antes do ini
io dopro
esso seletivo, período no qual serão re
ebidas eventuais impugnações.3.3. Será firmada pelos 
omponentes da(s) ban
a(s) antes do ini
io do pro
esso seletivo, de
laração deexistên
ia de impedimento ou de suspeição, nos termos da legislação vigente, em relação aos 
andidatosparti
ipantes do pro
esso seletivo.
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3.4. A 
oordenação nomeará um pare
erista interno, da Linha de pesquisa do(a) alunorequerente, no âmbito do PPGE da UFC, para avaliação do projeto de tese.3.5. A Coordenação en
aminhará a 
ópia digital do projeto de tese e da dissertação emandamento para avaliação de um pare
erista ad hoc, externo à UFC, vin
ulado à Grande área deCiên
ias Humanas, Edu
ação, segundo 
ritérios da CAPES, na qual se enquadre o projeto de pesquisa.



3.6. Os pare
eristas avaliarão os Projetos de Tese 
omo base nos seguintes 
ritérios:
CRITÉRIOS PONTUAÇÃOa) Observân
ia aos aspe
tos formais da es
rita de um texto a
adêmi
o;domínios das regras bási
as da língua portuguesa; adequação dalinguagem às normas formais do pensamento 
ientífi
o. 2,0

b) Consistên
ia teóri
a; 
apa
idade de formulação de ideias; interpretação esíntese do 
ampo teóri
o 
on
eitual exigido pelas questões apresentadas; 2,0


) Autonomia, 
apa
idade 
ríti
a e domínio do 
onteúdo 
om pre
isãono uso de 
on
eitos e 
ategorias que fundamentam odesenvolvimento das questões propostas.
2,0

d) Aprofundamento da temáti
a do Mestrado, 
om 
oerên
ia e
ontinuidade na abordagem de sua problemáti
a e no desenvolvimentometodológi
o para o al
an
e dos objetivos propostos.
2,0

e) Pertinên
ia e 
oerên
ia argumentativa 
ompatíveis 
om a proposiçãode uma tese de doutorado. 2,0
TOTAL 10 pontos



3.6.1. O Projeto de Tese será avaliado por dois pare
eristas:I. Um pare
erista ad hoc, externo à Universidade Federal do Ceará (UFC);II. Um pare
erista interno ao programa.
3.6.2 Cada pare
erista atribuirá uma nota ao projeto, 
om valor máximo de 10,0 (dez).
3.6.3 Além da nota do projeto de tese, 
ada 
andidato(a) re
eberá uma pontuação, de 0(zero) a 10,0 (dez), 
onforme a Tabela de Produção A
adêmi
a (Anexo I).
3.6.4 O projeto de tese e a dissertação em andamento, item 2.1.2, C) e D), serãoidentifi
ados por meio de número, de forma a não permitir a identifi
ação do 
andidatopelos 
omponentes da(s) ban
a(s) examinadora(s), impondo-se a des
lassifi
ação do
andidato que assinar ou inserir qualquer mar
a ou sinal que permita sua identifi
ação.
3.7 Aprovação e Reprovação
a) Será 
onsiderado aprovado o projeto de tese que obtiver nota igual ou superior a 7,0(sete) em ambas as avaliações.
b) Caso o pare
erista externo atribua nota inferior a 7,0 (sete), o projeto seráautomati
amente reprovado, sem ser en
aminhado para avaliação do pare
erista interno.

) Somente os projetos que obtiverem nota igual ou superior a 7,0 (sete) do pare
eristaexterno serão submetidos à análise do pare
erista interno.
d) Se, em qualquer das avaliações, o projeto de tese obtiver nota inferior a 7,0 (sete), será
onsiderado reprovado.
3.8 Classificação Final
a) A 
lassifi
ação final dos 
andidatos será determinada pela média aritméti
a entre:I. A soma das notas atribuídas pelos pare
eristas interno e externo;II. A pontuação obtida na Tabela de Produção A
adêmi
a (Anexo I).
b) Os(as) 
andidatos(as) serão 
lassifi
ados(as) em ordem de
res
ente, de a
ordo 
om apontuação final obtida, por meio de duas listas (vagas para ampla 
on
orrên
ia - AC - evagas para ações afirmativas - PAA).
3.8.1 Na Classifi
ação Final, a situação de 
ada 
andidato(a) poderá ser: “Aprovado(a) eClassifi
ado(a)”, se estiver até o limite das vagas; “Aprovado(a), mas nãoClassifi
ado(a)”, se estiver além do limite das vagas; ou “Reprovado(a)”.
3.8.2 Os(As) 
andidatos(as) ins
ritos(as) nas vagas da Políti
a de Ações Afirmativas queforem aprovados(as) dentro do número de vagas de ampla 
on
orrên
ia não serão
omputados(as) para efeito do preen
himento das vagas reservadas à referida políti
a.
3.8.3 Caso o
orra desistên
ia de 
andidato(a) “Aprovado(a) e Classifi
ado(a)” em vagadestinada à ampla 
on
orrên
ia, respeitado o 
alendário de matrí
ula da UFC, poderá ser
hamado(a) a preen
her a vaga o
iosa o(a) 
andidato(a) “Aprovado(a), mas nãoClassifi
ado(a)” obede
endo a ordem de aprovação na lista da ampla 
on
orrên
ia.



3.8.4 Caso o
orra desistên
ia de 
andidato(a) “Aprovado(a) e Classifi
ado(a)” em vagareservada para a Políti
a de Ações Afirmativas, respeitado o 
alendário de matrí
ula daUFC, poderá ser 
hamado(a) a preen
her a vaga o
iosa o(a) 
andidato(a) “Aprovado(a),mas não Classifi
ado(a)” do mesmo Eixo Temáti
o do(a) 
andidato(a) desistente,obede
endo a ordem de aprovação na lista da políti
a de ações afirmativas.3.8.5 Não havendo aprovação de 
andidatos(as) ins
ritos(as) para Políti
a de AçõesAfirmativas, a(s) vaga(s) remanes
ente(s) será(ão) revertida(s) para a AmplaCon
orrên
ia, observada a ordem de aprovação.

4. CRONOGRAMA
Atividade Data/Período LocalIns
rição 31/03/2025 a16/04/2025 http://www.si3.uf
.br/sigaa/publi


Homologação das ins
rições 22/04/2025 www.ppge.uf
.brRe
ursos 23 e 24/04/2025 (Até16h00 de 24/04/2025) ppge.sele
oes@uf
.br
Resultado dos Re
ursos 28/04/2025 www.ppge.uf
.brResultado Final Preliminar 16/05/2025 www.ppge.uf
.brRe
ursos 17 a 23/05/2025 (Até16h00 de 23/05/2025) ppge.sele
oes@uf
.br
Resultado Final Definitivo 28/05/2025 www.ppge.uf
.br

5.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Está automati
amente reprovado o 
andidato que não atender a qualquer um dos itens desteEdital.5.2 É vedado ao pare
erista ad hoc (externo à UFC) qualquer vín
ulo familiar, a
adêmi
oe institu
ional (par
eria 
ientífi
a ou té
ni
a) 
om o(a) 
andidato(a) e orientador(a).5.3 Em 
onsonân
ia à Resolução CEPE/UFC n° 14, de 16 de outubro de 2013, seráfirmada pelos 
omponentes da Ban
a Examinadora, antes do iní
io do pro
essoseletivo, 
onstante de ata, de
laração de inexistên
ia de impedimento ou desuspeição, nos termos da legislação vigente, em relação aos 
andidatos parti
ipantesdo pro
esso seletivo PPGE Nº 04/2025.5.4 Em obediên
ia à Resolução CEPE/UFC n° 14, de 16 de outubro de 2013, éassegurado ao(à) 
andidato(a), após a divulgação do resultado da ins
rição e de 
adaetapa, o direito de interpor re
urso do resultado de 
ada uma das etapas do pro
essoseletivo, em razão de legalidade e de mérito, sem limitação de quantitativo, no prazode 2 (dois) dias úteis, 
onforme indi
ado no 
ronograma.5.5 O resultado final indi
ará os 
andidatos pela ordem de
res
ente de 
lassifi
ação, a
ompanhadodas seguintes indi
ações: “Aprovado e 
lassifi
ado”; “Aprovado, mas não 
lassifi
ado” ou“Reprovado”.5.6 Será assegurado ao 
andidato (a), durante o período de re
urso, par
ial ou final, o direito de ter vista,dos 
on
eitos/notas de todas as avaliações e, ainda, das respe
tivas planilhas de pontuação, por meio derequerimento do interessado através do e-mail: ppge.selecoes@ufc.br, no prazo previsto por este edital.

5.7 O número final de 
andidatos aprovados poderá ser inferior ao número de vagas ofertadas.
5.8 Serão utilizados os seguintes 
ritérios de desempate:A) Maior nota na Tabela de Produção A
adêmi
a (Anexo I)
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B) Maior média final do históri
o es
olar do MestradoC) Maior Idade5.9 O resultado final será disponibilizado no portal do PPGE: www.ppge.ufc.br.5.10 A aprovação e 
lassifi
ação do 
andidato nesse pro
esso seletivo (Edital 04/2025) nãoassegura a concessão de bolsa ou auxílio por parte do PPGE-UFC.5.11 Os 
asos omissos serão resolvidos diretamente na Coordenação do PPGE-UFC.
Fortaleza, 21 de Março de 2025
Prof. Dr. JoséGerardoVasconcelosCoordenador do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE)
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EDITAL 04 /2025 - SELEÇÃO INTERNA DE MUDANÇA DO NÍVEL DE MESTRADO PARADOUTORADO EM EDUCAÇÃO
ANEXO ITabela de Produção Acadêmica

Os títulos, produção acadêmica e experiência profissional serão avaliados de acordo com a pontuaçãoindicada no quadro seguinte:
Obs:O(A) 
andidato(a) deve preen
her a pontuação estimada na 
oluna “Pontuação”, anexando os devidos
omprovantes (2.1.2, B)

Título Pontuação Máximo Pontuação
01 Atividade de pesquisa (parti
ipação de profissionalgraduado em atividade de pesquisa de naturezaa
adêmi
a, 
omo 
oordenador ou pesquisador-
olaborador).

0,4 por 
ada ano departi
ipação empesquisa 
on
luída 0,8
02 Experiên
ia 
omprovada de ensino; Experiên
ia
omprovada em monitoria de ensino de graduação
om bolsa

0,2/ ano 0,8
03 Orientação 
on
luída de monografia (graduação oupós-graduação), Ini
iação 
ientífi
a ou similar,PET, monitoria.

0,25/ orientação
1,0

04 Livro sobre edu
ação, ou áreas afins, publi
ado poreditora 
om 
onselho editorial e ISBN. (mínimo de49 páginas)
0,5/ livro publi
ado 1,5

05 Organização de livro sobre edu
ação, ou áreasafins, publi
ado por editora 
om 
onselho editoriale ISBN
0,1 / 
ada organização

0,4
06 Trabalho 
ompleto na área de edu
ação e afins,publi
ados em Anais de Congressos, Seminários eSimpósios 
om ISBN ou ISSN e organizados porentidade 
ientífi
a; 
apitulo de livro publi
ado poreditora universitária ou editora na
ional (
omISBN ou ISSN).

0,6/ 
ada trabalho
3,0

07 Produção artísti
a. 0,1/ obra 
ompleta 0,5
08 Publi
ação de artigo em revista a
adêmi
a 
omQualis Periódi
os Capes quadriênio de 2019 a2024 .

0,4 por artigo 2,0
Total: 10

Nome Completo: ___________________________________________________________________________
Assinatura:________________________________________________________________________________



EDITAL 04 /2025 - SELEÇÃO INTERNA DE MUDANÇA DO NÍVEL DE MESTRADO PARADOUTORADO EM EDUCAÇÃO
ANEXO IIVAGAS DE AÇÃO AFIRMATIVA

Eu,_________________________________________________________________, CPFnº_______________________, RG nº _______________________, de
laro para o fim espe
ífi
o deatender ao Edital nº 04/2025 – Programa de Pós-Graduação em Edu
ação, que sou:( ) Negro (preto/pardo)( ) Indígena( ) Quilombola( ) Pessoa trans( ) Pessoa 
om defi
iên
ia (PCD).Espe
ifi
ar a defi
iên
ia: ___________________________________.
De
laro, ainda, ter 
iên
ia de que as informações prestadas para o pro
esso de análise da 
ondição de
laradapor mim, 
om vistas ao ingresso pelo Sistema de Cotas, são de minha inteira responsabilidade e quaisquerinformações inverídi
as prestadas impli
ará no indeferimento da minha soli
itação e na possibilidade deapli
ação de medidas legais. Na hipótese de 
onfiguração de fraude na do
umentação 
omprobatória emqualquer momento, in
lusive posterior à matrí
ula, assegurado a mim o direito ao 
ontraditório e a ampladefesa, estou também 
iente de que posso perder o direito à vaga 
onquistada e a quaisquer direitos delade
orrentes, independentemente das ações legais 
abíveis que a situação requerer.

______________________, ______ de ______________ de 2025.

______________________________________________________Assinatura do(a) de
larante
______________________________________________________Assinatura da liderança étni
a lo
al devidamente legitimada** Ex
lusivo para 
andidatos indígenas e quilombolas
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